
Legismap Roncarati
Senado aprova PL que isenta remédios do imposto de importação

A proposta, que já passou pela Câmara, visa simplificar a tributação e garantir mais
segurança ao consumidor. Relator destacou a urgência da aprovação

O Senado Federal aprovou, em sessão plenária realizada na quarta-feira, 4 de outubro, um projeto
de lei que autoriza o Ministério da Fazenda a zerar as alíquotas do Imposto de Importação incidente
sobre medicamentos importados sob o RTS - Regime de Tributação Simplificada. A isenção abrange
valores de até 10 mil dólares (aproximadamente R$ 57 mil) para importações realizadas por
pessoas físicas para uso próprio ou individual. O projeto segue agora para sanção presidencial.

Previamente aprovado pela Câmara dos Deputados em outubro, o PL 3.449/24, de autoria do
deputado José Guimarães, consolida os textos das Medidas Provisórias 1.236/24 e 1.271/24,
referentes à tributação simplificada, e da MP 1.249/24, relacionada ao Programa Mover. O senador
Cid Gomes, relator da matéria, emitiu parecer favorável à proposta, rejeitando todas as emendas
apresentadas.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 05.12.2024
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